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PORTARIA NO 348, DE 19 DE JULHO DE 2022

O Prefeito lvìunicipal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do arligo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei lVunicipal

no 1.590/2021, em face do Processo Seletivo Simplificado no 0412O2I, conforme o Edital de

no 04212027, Edital de CìassifÌcação Final e Homologação Final no 0491202I, e Edital de

Convocação no 05U2021,

RESOLVE

Art, 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 19 de julho

de 2022 a 18 de julho de 2023, a nomeação do servìdor ADRIEL AUGUSTO RAMME, potador

da Cédula de Identidade RG no 8.525.131-7 SSP/PR e CPF no 070.150.459-58, nomeado através

da Portarìa no 296 do dia 19 de julho de 2021, para exercer a função de Técnico Esportivo - 20

horas - modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, regime EstatutárÌo, lotado na Secretaria

Munìcipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITO IVìUNICIPAL DE IV]ISSAL, 19 DE JULHO DE 2022,

----,*<-
AdÍ't-ó Liís'Ferrari

Prefeito Municipal
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